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RESUMO:

No paper apresentado, o assunto procura abordar a questão do plágio em relação ao cenário do gênero rock em bandas brasileiras, demonstrar como diversos casos vêm ocorrendo tanto em território nacional como em território estrangeiro, demonstrar qual seria as devidas providências a serem tomadas quando casos de plágios envolvendo objetos culturais, concretos ou abstratos, de acordo com a Lei n° 9610/98 (Lei de Direitos Autorais) e o Decreto-Lei n° 2848 (Código Penal Brasileiro), além de explicitar a diferença entre um plágio (cópia não autorizada) e um sample e/ou cópia autorizada de música completa, melodia ou letra.
Palavras-Chave: Plágio no rock nacional; Direitos Autorais; cópias; música.

1 INTRODUÇÃO

Com a globalização, tem-se mais facilidade para difundir músicas por todo lugar que tenha possibilidade de conectar-se à internet. Com isso, intensificaram-se as denúncias de plágios musicais cometidos por bandas nacionais.
Muitas vezes, o musico toma como influência uma melodia de artista ou banda de seu gosto em suas composições, porém, em certas ocasiões, tal influência ultrapassa o limite e acaba se caracterizando como plágio. Portanto, pergunta-se: como identificar quando tal barreira da influência é quebrada e comete-se um plágio?
Tal assunto vem aparecendo na mídia mais vezes e as bandas/artistas que utilizam tal artifício são famosas e conceituadas no Brasil como o caso da banda Plebe Rude que teve parte de letras de suas músicas plagiadas pelo tão conceituado grupo Capital Inicial e também por artistas de outros gêneros com Marcelo D2 e Gabriel, O Pensador, e por isso os direitos autorais da banda referida serão quebradas e a possibilidade de haver processos será grande como ocorreu em tal caso e levou a vitória a banda Plebe Rude, provando a veracidade da acusação (BLOGESTADÃO, 2013).
Situações como essa mostram que mesmo uma sociedade onde grandes artistas existem, a utilização do plágio não “escapa” de ninguém. Além de que a forma como processos relacionados ao uso do plágio devem ser sempre analisados, e desta forma fortalece ainda mais o censo de justiça do país, isso levando em consideração que tal gênero musical é bem abrangente em todas as regiões. Levando para o lado acadêmico, este plágio ganha bastante importância por ser um estilo bem recepcionado pelo publico universitário. A importância disto é preservar a integridade da lei dos direitos autorais (Lei n
º9610/1998) e alertar os artistas com musicas plagiadas. Escolhemos este tema pela identificação com o estilo musical e por haver uma preferência dentre outros.
Este paper tem como objetivo principal mostrar que no cenário do rock nacional, o plágio vem sendo utilizado há muito tempo, mas continua sendo uma ferramenta muito utilizada. Além de que ele será dividido em três momentos, onde no primeiro deve-se Identificar a diferença entre samples e um plágio. No segundo momento, mostrar que plágio no cenário do rock brasileiro é frequente. E no terceiro momento será de analisar as respectivas punições nesses casos de plágios.

Como método utilizado para este trabalho acadêmico, foi escolhido o método dedutivo para visar tal estudo sobre o plágio no cenário do rock nacional. Parafraseando Cruz e Ribeiro, o método dedutivo leva o pesquisador do conhecido ao desconhecido com pouca margem de erro; por outro lado, é de alcance limitado, pois a conclusão não pode exceder as premissas (2003). Além disso, foram desenvolvidas pesquisas em notícias, arquivos de mídia e artigos científicos no espaço virtual e materiais relacionados sobre tal assunto disponíveis.

2 MOSTRAR QUANDO OCORRE UMA CÓPIA LEGAL OU ILEGAL.

O plágio acontece quando uma música de um autor é muito semelhante a de outro, e não apresenta nenhuma autorização de uso ou pagamento pelo seus direitos autorais. Existem também os samples que seria a utilização harmonia, letra ou melodia de uma música de outro autor com pagamento de seus direitos ou declaração de utilização delas (AMARAL, 2013).Exemplificando esse caso, pode-se citar o caso da musica Should I Stay or Should I Go, da banda The Clash, onde o grupo musical britânico One Direction plagiou na música Live While We’re Young, e no caso de cópia legal com a mesma música, a banda brasileira Mamonas Assassinas, com a música “Chopis Centis”, na qual existe a autorização e consta no encarte do CD no qual a musica do The Clash é referenciada.

2.1 Demonstrar que não é raro plágio no cenário do rock brasileiro.

Exemplificando isso existe diversos caso envolvendo a banda Charlie Brown Jr. Com bandas estrangeiras (casos de plágios no Brasil geralmente ocorrem entre bandas nacional e internacionais). Um exemplo de um desses casos seria o plágio existente em sua música Ela Vai Voltar e a música da banda estadunidense Lynyrd Skynyrd, Sweet Home Alabama. Porém existem casos que o plágio vem de forma contrária, como o caso da banda Linkin Park plagiou a música O Coro Vai Comer de Charlie Brown Jr. Na música A Place for My Head (CHINASKI, 2013).
Outros exemplos a serem vistos envolvem a banda Nx Zero e as músicas “Daqui pra Frente” e “Razoes e Emoções”, que foram acusadas de serem plágios, respectivamente, das músicas Make Damn Sure, da banda americana Taking Back Sunday, e Radio, da banda também americana Alkaline Trio (LIYA, 2009).
Outro grande caso famoso foi da banda Legião Urbana que supostamente plagiou a música I Don’t Care, composta no ano de 1976 da banda punk estadunidense Ramones na música Que País é Esse, composta no ano de 1987.
E um caso mais recente envolvendo músicos de gêneros diferentes, um do rock e outro do sertanejo, onde a dupla sertaneja Jorge e Matheus com a música “Pirraça”(2009) plagiou a música “Esperando na Janela”(2000) da banda ,também brasileira, Cogumelo Plutão. Nesse caso esta correndo um processo na justiça onde a dupla sertaneja pode pagar, como punição, até 3 milhões de reais (RODRIGUES, 2013).












2.2.1 Punições que deveriam ser sancionadas nesses casos.

A violação aos direitos de autores ao cometer plágio em todo o campo artístico é dado na Lei nº 9610, art. 105:

A transmissão e a retransmissão, por qualquer meio ou processo, e a comunicação ao público de obras artísticas, literárias e científicas, de interpretações e de fonogramas, realizadas mediante violação aos direitos de seus titulares, deverão ser imediatamente suspensas ou interrompidas pela autoridade judicial competente, sem prejuízo da multa diária pelo descumprimento e das demais indenizações cabíveis, independentemente das sanções penais aplicáveis [...].


Vale lembrar que a multa em questão pode ser significativamente aumentada por não comprimentos de certos artigos como dito no art. 109: “A execução pública feita em desacordo com os art. 68, 97, 98 e 99 desta Lei sujeitarão os responsáveis a multa de vinte vezes o valor que deveria ser originariamente pago” (1998). E ressaltando que no Código Penal Brasileiro no art. 184, no qual diz que havendo violação de direitos do autor, diferentes penas deve ser tomada cada qual em seu contexto entre elas citadas existe: Detenção de 3 (três) meses a 1 (um) ano, caso a violação consista na reprodução completa ou não, com objetivo de lucro, através de qualquer meio ou processo, de obra intelectual, interpretação, execução ou fonograma, sem a prévia autorização do autor ou de quem a represente (1998). Também é posto como pena quando no caso citado anteriormente, com intuito de lucro, distribui, vende, aluga, adquire oculta ou mantém em depósito, original ou cópia de qualquer tipo de obra, a qual esteja violando o direito do autor ou mesmo aquele que utiliza desses artifícios sem a autorização expressa do autor (1998), ou mesmo quando há utilização de ferramentas tecnológicas:
§ 3o Se a violação consistir no oferecimento ao público, mediante cabo, fibra ótica, satélite, ondas ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para recebê-la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, com intuito de lucro, direto ou indireto, sem autorização expressa, conforme o caso, do autor, do artista intérprete ou executante, do produtor de fonograma, ou de quem os represente (1998) 

Nesses dois casos a pena é de reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. Deve-se lembrar de que além das punições relacionadas à “prisão” do plagiador, também existe pena como forma de multa em todos os casos. Porém existem casos quando ocorre exceção ou limitação ao direito do autor ou de seus representantes, na qual, conforme a Lei n° 9610, de 19 de fevereiro de 1998, não se aplica as punições mostradas anteriormente, pois o individuo adquiri apenas um exemplar, para uso próprio do copiador, sem objetivo de lucrar com o objeto, direta ou indiretamente.
3 CONCLUSÃO
Mesmo com a existência da Lei de Direitos Autorais e diversos artigos dentro do Código Penal Brasileiro que condenam a utilização do plágio a obras culturais (entre elas: obras intelectuais, de interpretação, de execução ou de fonograma), a utilização desse recurso ilegal vem sendo usado em grande escala.
Foi apresentada no paper a explicação de como acontecem a cópia não autorizada pelo autor (plágio), o qual é um caso recorrente, não só no rock brasileiro, como também no resto do mundo e apesar de muitos números de plágios, o número de artistas estrangeiros plagiados e que não sabem ou não fazem nada a respeito ainda é absurdamente grande. Foram também exemplificados diversos casos envolvendo plágios de diversos modos (de plágios diretos a autoplágios).
Portanto, percebe-se que a fiscalização deve ser intensificada, não só pelos próprios artistas, mas também deve ser fiscalizado pelo próprio Estado, com órgãos como o ABPI (Associação Brasileira de Propriedade Intelectual) que de acordo com próprias informações:
Sigla de Associação Brasileira da Propriedade Intelectual, a ABPI é uma entidade sem fins lucrativos voltada para o estudo da Propriedade Intelectual, notadamente o direito da propriedade industrial, o direito autoral, o direito da concorrência, a transferência de tecnologia e outros ramos afins. (ABPI, 1963)
 


Também existe o ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição) que:
é uma instituição privada, sem fins lucrativos, instituída pela lei 5.988/73 e mantida pela Lei Federal 9.610/98. Seu principal objetivo é centralizar a arrecadação e distribuição dos direitos autorais de execução pública musical. Com gestão profissionalizada e premiada, a instituição é considerada referência na área em que atua e dispõe de um dos mais avançados modelos de arrecadação e distribuição de direitos autorais de execução pública musical do mundo. (ECAD, [1970-1890])
 Com todos esses recursos para que não haja a quebra da integridade de artistas nacionais e/ou confusões envolvendo artistas brasileiros com outros artistas estrangeiros. E também devem-se lembrar que esse trabalho de fiscalização deve-se, da mesma forma, ser feito para as bandas e músicos.
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